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ESTADO DO AMAPA 

Diário Oficial 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

Nº 0093 MACAPÁ, 20 DE MAIO DE 1991 - 2!·FEIRA 

Governador do Estado do Amapil 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
Maj. PM RO~ALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Vice-Governador de '::stado do Amapil 
RONALDO PINHEIRO. BO~GES 

SECRETARIADO 
Secrethio de E; tado da Administração 

Dr. JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Dr . 

Dr. 

~ O r!. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE Al.MEIDA 

Secretário do Estado do Trabalho e da Promoção Social 
MA RIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da .Agricultur a e do Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA , 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

~os do Poder Executivo 

DECRETO (P) NP 1357 DE 17 DE MAIO DE 1991 

o Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constiluciónais Transitórias e Lei Complementar n9· 
41, do 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar ANTONNEI PINTO LIMA,' Secretilrio de Estado da 
Educação, Cultura e Esporte, para viajar de Macapá, sede de suas ativida
des. at6 a cidade de Brasma-DF, no período de 20 a 23 de maio do corrente 
ano, a fim de tratar de assuntos de interesse da Administração. 

Art. 29 • Revogam·se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 17 de maio de 1991. 

/,rwktili;tL/i; 
~ ANNI BAL BAACÉLW/ 

=Governa dor= 

. 

Audi tor : do Governo do Estado 
Dr! MARIA DE LOURDES SANTO.!.._SILV~ 

Secretário do Estado da Educação Cultura e Esporte 
Prol. • ANTON NEI PINTO LIMA • · 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário do Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretá rio de Estado do Obras e da Infra· Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assun ;; Extraordinári os 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

DECRETO (P) 1191358 DE 17 DE MAIO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constiluição Federa l, § 29 do Artigo 1.4 
do Ato das Disposições Conslílucionais Transitórias e Lei Complementar n9. 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar HELDER JOSÉ FREITAS DE LIMA F~RREIRA, 
Assessor, Código DAS- 101: 1, para exercer acumulativamente e em substi
tuição o cargo de Secretário de Estado da Educação, Cultura e Esporte, no 
perfodo de 20 a 23 de maio do corrente ano, durante a ausência do respecti· 
vo titular. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP; em 17 de maio de 1991. 

/~·~4 
ANNIBAL BARCELLOS · 

Governador 
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DECRETO (P) N9 1359 DE 17 DE MAIO DE 1991·: 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 

sAo conferidas pelo Artigo 25, § 1~. da ?onstilui~á~. Fed~ra~ • . Artigo 14 ~ 2: 
do Ato das Disposições Constttuctonats Transttórtas e Let. Compler.;ent~r n 

9 41 de 22 de .dezembFo de 1981, e tendo em vis ta o que ·consta do Offcto ·n 

162191-AQVOGAP, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Designar.EMANUEL MOURA PEREIRA, Advoga'do Geral do 
Estado do Amapá, par à viajar da sede .de suas atribuições -· MACAPA-AP, 
até a cidade·de Brasflia-DF, no perfodo de 20 à 22 de maio do corrente ano, a 
fim de tratàr assunto de interesse da administração amapaense. 

.Art. 29- Revogam-se as disposÍções em contrário. . \ . 

Macapá-AP, em.17 de maio de 1991. 

•. / ~ .. fk4~~ 41) 
. dtftM C(/• 

c..I'~NIBAL 8{\RCELLOS I 
Go vernador / 

DECRETO (P) Nº 1360 DE 17 DE MAIO DE 1991 . 
o G~vernador do Est~do do Amapá, usand~ da.s atribuições que lhe 

tlo conferidas pelo Artigo-25, § f 9 da Constitui~á~ Federal,§ 29 dq Arttgo 1! 
do Ato das Disposições Constitucionais Transtlórtas e Let Complement~r n 

9 
41 de 22 de . dezembro de 1981, .1! tendo em vista o que consta do Offcto n 

162191-ADVOGAP, 

RESOLVE: 

- \ 

Art. 1º- Designar ANA LUIZA MIRANDA DE MONT'ALVERNE, Sub· 
procuradora da 2' Subprocliradoria, .Código DAS.101.3.. da ADVOGAP, pare 
exercer acumulativamente é em substituição, o Cargo de Advogado Geral do 
Estado do Amapá, 'durante a ausência do respectivo t~tutar, no perfodo de 20 

A 22 de maio do corrente ·ano. 

Art. 2º- Revogam~ se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 17 de maio de' 1991 . . 

. ' I 

.. ~~t~?i~ 
. ~~BAL · BARCELLOS 
~ Governador 

DECf!ETO (E) Nº 0015 ÓE 17 DE MAIO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
'são conferidas pelo Artigo 25, § 1º da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 
·do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41, de 22.12.81, .de acordo com o Processo n9 28840.003221/91-SEEC, 

RESOL VE: -. 

Art. 19 - Autorizar em caráter excepcional o pagamento em nome de 
LA~RCid DE SOUZA MONTEIRO, Agente Administrativo, por meio de Su
primehto. de Fundos nos termos do item I do Art. 45, do Decreto n9 93.872, de 
23 de dezembro de 1986, até o valor de Cr$ '350.000,00 (TREZENTOS E 
CINOUENTA MIL CRUZEIROS), para .ap/icação em,despe1JaS de Pronto Pa
gamento com manute~ção e administração da casa do estudante em ~e/ém
PA. 

A ;t. 2º - A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de Re· 
cursos FPE, Programa de Trabalho 08431882. 036 - Manutenção do Ensino de 
iº Grau, Manutenção dos Sis'temas Estaduais de EducaÇão, Cultura e Esc · 
porte, no Elemento· de Despesa 3490.36 • Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa F(sic'a. 

Art. 3~. - Revogam,se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 17 de maio de 1991 . 

ANNI~ RCELLOS 

' Gove nadar 

ESTADO DO AMf.PJ\ 
DII.RIO OFICIAL 

Diretor do Departamento de Imp~el!sa Oficial ' 
Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
MANOEL MONTE DE _ALMEiDA 

· · Chefe da Divisão de Distribuição · 
Dr!. TELMA.M! CAUXTO DOS S. ÓE OLIVEIRA 

· Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas , .~., 
JECONIAS ALVES DE ARÀúJO . 

ORIGINAIS 
Os textos enviados à pu blicação deverão sqr .dalilografad<><i e 
acompanhado s de oft.cio ou me'morando. , 
O Diário Oficial do Estado do Amapá podor6 ser e ncon trado para 
lei tura nas Roprosontacõos do .Governo do Amapá om Brasllia/OF, 
Rio de-Janeii'o/RJ • Bol&m/PA. · 

HOitÁRIO DE A TENDIMOOO 

Horário: Das 07:30 às 13:30 horas 

PREÇOS - PUBUCAÇÕES 
• Publicéções por centfmetroa de 

coluna • • . • • • • . • • • • • • • • • • . • • • • . • • • • Ct$ 300,00 

PREÇOS DAS ASSINA11JR.AS 
• Maca pá . • • , • • •. · ..•• •..••• • i . . . : ... .. . 
• Outras Cidades •••••••••• ... • • ••••• ,· . 
• As assinaturas slo senles't ral's e 

veijclve is em.30 da junho à 31 de dezembro . . 
· .• Preço do Exemplar •••••..•••...•...••• 
· • Nú mero atr asAdo • ~ ••• ••• •••••••• ••• •• • 

RECLAMAÇÕES . 

Cr$ 4,000,00 
Cr$ 6.000,00 • 

Cr$ ' 50,00 
Cr$ eo,oo: 

DevorAo sor dlrigt'das por escrito ao Di reto r de Imprensa Oficial do 
Estado do Amap6, at~ 8 dias. a p6s a publicação í . 

Aalnltura: Telafone!Of161 222-5364 - 223·3444-Ramola 176 - .1.77 - 178 
· Rua: Cindido Mendes , n~ ;458 - Centro · 

' M.c.p' - E ato do do Ama p6 
CEP 68900 ' 

' 
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-(•) DICJI&TO l•l •• 0068 DE 07 DE IIAIO S 1991 

Abn Crédlto Bupl-.tar no Yll1or dl 

O$ 676 .000.000,00 ,para <n>rorço ele_ ~ 

dotaçõea conalgMdall no orç.ento vf 
p!llte. 

O OOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, no uso das atribu! 

-;Ões que lhe são conferidas, através dos Art .. 6 • e Art . 11 d~ Lei n• 

004, de 28 de dezembro de 1990, que estima a Recei t a e fixa a Deap! 

sa do Estado do Amapá para o Exerciclo Financeiro de 1991. 

D E C R E T A : 

Art. 1• _ Fica aber to o Crédito Suplementar no . Y!. 

lorde Cr$ 676 .000.000,0C (SEISCENTOS E SETENTA E SEIS. MILHÕES DE ' ' · 

f de dota~o-es cons'lg. nad~ no. or,çame_n CRUZEIROS) , destinados ao re or~o • 

to vJgente, conforme d1sc.rlm1na-;ão abaixo: 

14 . 000 _ SECRETARIA DE EST-\DO 00 PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

14.101 _ SECRETARIA DE ESTADO 00 PLANEJA.IIENTO .E CCORDENAÇÃO GERAL 

07381812.470 - Transferênctas à MuniCÍpios 

Fonte; 101 Fundo de Partlc. lpação doa Estados - FPE 

344p .42 _AuxÍlios Cr$ .166,354.000 Cr$ 166.354 . 000 

03090401.017 - Fortalecimento de; SIstema Estadual de. Planejamento 

Fonte: 101 - Fundo de Partici pa~ão dos Estados - FPE 

3490.39 - Outros Serviços de 

Te reei ros-Pessoa 

JurÍdica Cr$ 159.646.000 Cr$ 159.646 . 000 

T O T A L ...... crs . 326 .oóo.ooo 

16 . 000 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

03080202.030 - Manuten~ão da Estrutura AdmlnJstratl va e Programática 

da SEFAZ 

Fonte : 101 - Fundo de Par t1c1pa-;ão dos Estados - fPE 

3490 . 91 - Sentenças Judl 

c i árias Cr$ .350 .000 .000 Cr$ 350 .000 . 000 

T O T A L .... . ·Cr $ 350 .000.000 

T O T A L G E R A L ....... Cr$ 676 .OOO. OOC 

Art . 2• - Os recursos necessários ao disposto no Art.! 

go anterior, decorrecão de Anulação Parcial de dota-;ão, conforme di!. 

crlminao;ão seguinte: 

11.000 - GOVERNADORIA DO ESTADO 

11.10 4 - AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

03080322 . 019 - F'unclonamento da Auditoria 

Font e : 101 - Fundo de Partlclpa;ão dos Estados- FPE 

3490.30 - Material de Cons~ 

mo. Cr$ 

3490 . 33 - Passagens e Desp~ 

sas com Locomo-;ão Cr$ 

3490.39 - Outros Servi ços • 

~590.52 

de Tercelros-Pe~ 

soa Jurídica 

Equipamentos e 

Material Perman 

Cr$ 

30 . 000 .000 

10 . 000 .000 

20 . 000 . 000 

te Cr$ 30 .000 . 000 Cr$ 90.000.000 

T O T A L .. ... Cr $ 90 . 000 . 000-

13 . 000 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

13.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

0415088~ . 025 - Desenvolvimento do Setor Agropecuário . 
Fonte: -191 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490.39 - Outros Serv1ço·s 

de Tercelros- Pes 

soa Jurídica Cr$ 

4590.52 - Equipamentos e 

Material Perman 

te Cr$ 

60.000.000 

80.ooo.boo Cr$ 14o.ooo.qoo.· 

0<4181112 .808 Assistência Técnica e Extensão R~ra!. 

Fonte: . 101 - Fundo de Participação dos Estados - .FPE 

3413.42 - Transferências I~ 

tragove rnamen tais-

Auxillos Cr$ 250 . 000 . 000 ~C:_:r$!:--.....:;25::_:0:.:.~000=.:..:·000=: 

T OTAL ... ... 

4.000 - SECRETARIA DE ~STADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

14 .1 02 - IU5EU WAU:Oilfll ro.tES 

0348?46? .R79 - '~~anutençõo das l'tivldadea cb Uuoeu Waldoooiro Domes 

Font~: I OI - Fundo de ParticlpoçÕO cbs Estacbs _. FPE 

4590 .51 - Obras e lnstalaçÕes Cr$ 22 . 0CO . OOO 

4590 . 52 Equt pamentos e ~nl~ 

ri aJ Permanente Cr$ 19 . 000 . 0CO Cr$ 41 . 000 . 00( 

14 . 103 - MUSEU ÂNGELO MOREIRA DA COSTA LIMA 

03482462 . 865- Manuten-;ão das Atividades do Museu Ângelo Horel·ra da' 

Cosl.a LJmn 

ronte: 10 1 -Fundo de Partlclpa-;ão dcs Estados 

4590 . 51 - Obras e lnstnla~Õcs 

4590 .5.2 - Equl pamentos e Mat~ 

rJal Pr. rmancnt.c 

Cr$ 

.. 
Cr$ 

34 .ooo .oco 

2? .000.000 C r·$ 56 .000;000 

TO TA L ...... ü $ 10? . 000 .000 

16.000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

16.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

03080212 . 032 - Reaparelhamento do Sistema FÍsico-Arrecadador 

Fonte: 101 - Fundo de Pa rtJcJpa;ão dos Estados - FPE 

4590 . 51 - Obra.s e l nsta la-;Ões Cr$ 35 • 000 . 000 :::C.:..r:!:.....$_,3~5e;.._,O=OO:..!. 0~0::;..' 

TO 1' ~ L .... . Cr $ 35 .0CO .OOO 

17 .000- r.OOHilF.NADOll i A f.STAIJIIAI. OF lfiOIÍSTlliA , r.OMi:HCIO Tllll!SMO 

17 . 101 - COORDENADORIA ESTADUAL DE INDÚSTRI A , CCMÉRCIO E TURISMO 

11653631 . Q;>q - Or~wnvnlvlruf'nto TurÍstlro do /\m:1p;Í 

fon te: 101 - fundo de Part~clpa~ão dos Estados - FPE 

rl~l Prrrnnnrnlf" 1s.coo.coo lS; COO, COO 

11623461.024 - Apolo ao Desenvolvimento Industr i al 

Fonte 101 - Fundo de Partlcipa~ão d«s Estados - FPE 

4590.52 - Equl pamentos e Mat! 

· 1· 1:1 1 l'•• r·m:nl•·nl•· 18, COO, COO 18, COO. OCXll 

11633541 .025 - Apolo ao Desenvolvimento Comerci al 

Fonte: 101 - Fundo de Partlclpa,ão dos Estados - FPE 

4590. 52 - Equlpamentos e Mat~ 

r·J a l Pcrmancntr 15 .ooo.ooo :::C.:_rS~~~~5c:.·~oo~o~.o~o~o 

T O T A ! .... . . . . Cr$ 49. 000 .000 

23.000 - COORDENADORIA ESTADUAL DE TERRAS DO AMAPÁ 

23.101 - COOJlDENADOIIlA ~STAOUl\1. DE TF.lUIA5 110 AMAPÁ 

0 41 30662 .026 - Ap·olo as Atividades de GoJonl?.a;ã.o c UcguJurlza~ão 

fonte: 101 - Fundo rlc PartjcJpa;ão dcs ~stanos - fPf. 

4590 . 51 - Obras e lnstala~Õe3 Cr$ l 5 . OCO . 000 :::C.:..r:!.$ __ 1!._;5~. 0~0~0!..:.~000~ 

TO T A I .. . , ••• Cr$ 1~ . 000.000 

T O T A L G E R A L • •••• Cr$ 676 .OOO.OCO 

Art, 3' -Es te Decreto entrará em vigor na data da' 

suo pub 1 J c:J-;5.o. 
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DECRETO 

J.lacapá-Ap, 07 de m~fo de 1991. 

. . . /JtfAc;;//L 
/~;.fiDAL DARC;:~"') 

· - 9overnador -

'I 

~·-~~~~ 
RAlliUffllO/ hfi{Í'o DE AUi!hDA 

' · Sccret. de ~st . de PJancj./ ~oord . Geral 

(•) Republicado por haver saÍdo com incor r e-;Õ.es. 

(N) N• CXJ?,Z. DE 17 DE DE 1991 . 
~ 

Abre Crê di to, Supl ementar no va~or 
de Cr$ 473.138 . 740,00, para refor 

;o de dotações Consignadas no Or;! 
m~nto vigente. 

O Covarnador do Estado do J\mnp_Ó.. no ~:;o fln~ .'l l.rf 

bu1-;Ões que l he são conferjdas . através dos Art.' 6t· e ll da ·Lei 

~" 004, de 28 de. de~embro de 1990 . que estJ ma a Rec~:i ta e F' f xà . a 

DesPesa cJo /•:sta<Jo (/o Ama.pá ·Í>ara o Exc r·cj cJ o Financeiro ·de 1 ~9 1. 

D E C R E T i\ 

Ar,t. 1 t - · r~ ca aberto o Cr~di t o Suplementar no v a 

lorde Cr$ 473.138.740,00 {QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS 1-liLHÕES., 

CENTO E TRINTA E OITO MIL. SETECENTOS E QUARENTA CRUZEIROS). des t.!,, 

nados ao reforço de dota;Ões consi gnadas no Or';amCf\tO vigen te, co!! 

forme di scrim1 ryação aba1 xo: 

18 . 000 - SECHE'l'Ail!A D~ ' ESTADO OA SAÚDE 

18.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

· l37542ál . T2~ -Implantação e Haoutenção do S 1stema Uni f i cado 

. . SaÚde 

Fonte: 181 Recursos de Convêri 1 os 

pe 

4590 .51 - Obras e Instalações Cr$ . ~23.138.740 Cr $ 323 . 138.740 

TOTAL ..... -,· . .. ·, Cr$ 3 ?3 . l 38 . 740 

20.000 SECRE'rARl~ DE ESTADO OE OBilAS DA l ljFRAES1'11UTUI!A 

20 . 101 SECRETARIA DE ESTADO DÇ OBRAS E DA INFRAESTRUTURA ; 

13764472 .874· ..- l·lanuten~ão do Sistema de ·Abastecimento de Água 

,.,,...r:nn.; 
Fonte 

4590 . !) 1 

101 fundo de Part1cipa;ão dos Esta,dos FPE 

Olw:1:; c· T n~;l.:d w;Õr!1 C: r·:t. l !:.O . ooo .ooo Cr$ J!,o.ooo.noo 

TOTAL...... .... Cr $ ISO.OOO.OOO 
~ 

TOTAL OERAL Cr$ 473, l 3B', ?40 

de 

' Art. 21 - , Os recursos necessários à execu;ao da 

Sup 1ementa-;ão de que ~ra ta o ArtJgo Anterior, dccorreçã? _de ('.nul~ 

~ào Parcial de dotaçÕes, conforme discrJminação abaixo . 

18 . 000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

18.101 - SECR.ETARIA DE ESTADÓ DA SAÚDE 

13754 281.124 - lmplàntao;ão e Manuten-;ão do Si s tema Un1f)cado 

·SaÚde 

fonte: 181 - Recursos de Convênios 

~590.52 ~ t.:quipamcnt.os e t·latct'io.l 

Permanente . Cr$ 323 . 138.740 

TOTAL •••••••••• 

Cr$ 323 .138 . 740 

Cr$ 323.138.740 

20 . 000 - S~CRETARIA DE EStADO DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

21.101 SECRETARIA DE ESTADO DE' OBRAS E DA INFRAESTRUTURA . . 
03070251.337 - Constru~ão c· Adaptiv;ão, de Imóveis 

fon te: 1 0 ~ - Fundo de Participação dos Estados FPE 

4590. 5 1 - Obras e Instala~Ões .::Cc:.r;,::S_§:>.O::.;.;.O:.:~;.:O:.:·c:O;,;:O;,;:,O Cr$ 50.000.000 

de 

JO~'/:JlüJ ,:.JJ4 - t 'r:r·o.tUcé:t-;ão c.lc Favelas 

Fonte . . 101 - Fundo de Participa~ão dos, Estado.s.- FPE 

· 4590.51 - Obras e t·nstnla;ãoes_ Cr$ 50.000.000 · Cr$ "'50.000.000 · 

13764481 ;433 . Imp,lanta~ão de Sistemas Urbanos de Sâneamento 

Fonte: 101 : Fundo de Part'iclpa~ão dos Estados· ~ FPE 

4590 . 51 -.Obras e Insta1a~Ões Cr$ 50.000.000 Cr$ 50.000.000 

TOTAL Cr$150.00o,OOO 

T.OTAL ÔERAL Cr$473 .1 ~6. 740. 

I 

Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor na. data da 

sua· publicação . 

Art. Revogam-se as disposiçÕes em contrárjo. 

' 

Macapá-AP,1_· Y de .maio de 1991. 

. ~1d~;d,t;. . 
/.A~ Gove rnador . - ' · 

~;,,~~~"' .. 
:ir-c:d·t . . dP l 'lmtc j. t• t..:oo l 'dCII~·.;~q Gcn.al 

DECiir."'1'0 (11) n•Q:/i~oÉ:f? DE 111\IO DE 1991 

Abre crédJto Suplementar no vaJor . ' 

de CrS. 1 1 5 .000 . 000,00 :,. para ' ref"or;o 

de rlota;ão con5i~~da no or;~n~o • 

'llgente ; 

O GO\IõR'IPOOA DO ESTAOO DO NM>PA , no uso dos :atri.~!çães 

quê lhp são conferidas, atrevés dos Art. 69 e Art . ll da Lei nP 004, de 

26 ~e dczero.bro de 1990, que esti nsa a Receita é fixa a Ocspesa dOs Esta~ do 

.1\rnapá, part~ o ExercÍcio Financeiro de 1991 • 

' Ó E C R E T. A 

Art. 1~ - Fica aberto· Crédito S~p lementar. no valor · de 

Cr$ 115.00o.000,00 {CENTO E QUINZE IHLHÕES DE CRUZEIROS), destinados ' 

ao re f or;o de dotações consignadas no o~çamentO vigente. conror me di~ 

c i· 1 mi no';ão oba I xo: 

24 . OUO - . H lN t S'/'~lll U PÚU.LlCO 

24 .1 0 1 PRCCURADOil!A GEilAL DE JÚSTIÇA 

02040 14 2 .~75 - Hanutcn-;ào ·c Funcionamento d~ Procurndor i a. Cera.) de 

Justt;a 

f'ontr. : _101 - Fundo d(-. P:H· t: 'i c ip:'l~:io dn~ 1-:r:.t.:ulns - .fflE 

3490 . 30 - Material de Consumo Cr$ 15 . 000.0CO 

34~0 .. 36 - Outros s .. erviços de 

Terce i ros-Pessoa Fi 
!Jica 

3490 . 39 - O~ tros Se r v i-;os de ,. 

Terceiros-Pessoa J~ 

Cr$ s . ooo.ooo 

rÍdlca . Cr$ 15.000.000 

4590.52 - Equipamentos e flat!, 

rJ al Pêrmanente Cr $ SO.OOO.OOO Cr$ 115.000.000 

T O T A L . .... Cr$ 115 .000.000 

Art . 211 - Os recursos necessários a exc c~Ção da s'upl~ . ' 

• 

· m.enta~ão de que t rata o Artigo anterior , dec-orrerão• de Ariula~ão ?a! . 

cial de dotação conforme, i tem. III, § 1 t do Art. ~3, da Lei f'e~eral ' 

n• · 4 . 320 , de 17 de. març o •de 19.64 ;. 

24.000 - ~IINISTÉRIO' PÚBLICO 
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• · 24.1 01 - PROCURADORIA GERAL DE JÚSTI ÇA 

02040142 .875 - Manut en-ção e Funcionamento da Pr ocurado'r la Geral de 

J usti -.a 

Fonte: 101 - Fundo de Partlc l pa-;ão dos Estados - fPE 

4590 . 51 - Obr as e I nst a1a-;ões Cr$ 115. 000 . 000 Cr$ 11 5 .000.000 

TOT A L ... .. Cr$ 115.000.000 

Art . 31 - Este Decr eta entr ará em vigor na datá da sua 

publ1ca;ão . 

Art . 4 ' - Revogam.-se as dtàposit;Ões em contrários . 

Macapá , 1? de maio de 1991. 

Geral 

DECRETO (N) N• a J'P 'iDE ,., DE IIAJO DE 1991 

Abre Crédt t o En~elol no val o r de 

Cr$ 17. 000.0QO ,IIO, para Inc l usão de 

El~ntos de Despesa r.o or;amento v!. 

gente . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ , usando das atrlbu! 

~Ões que 1 he sao confe ri das, através dos Ar t . 6' c Arl. J 1 cln Lc I nt 

004 , de 28 de dezembro de 1990 . que estima a Receita e fixa 11 Despesa 

do Estado do' Amapá, para· o Exerc1clo F inance iro de i99l . 

DECRETA 

Art. l' -Fica i nc luido no Ouadro de Detalhamento 

de Despesa do Or~amento do Estado/91, os Elementos de Despesa , confo.!: 

me val or na unidade abaixo disc ri minado: 

14.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDEN~ÇÃO GERAL 

14 . 101 - SECRETARIA DE .ESTADO DO PLA.NEJAHENTO E COORDEN.O.ÇÃO GERAL 

03090401.017 - Fortalecimento do Sistema Estadual de PlanejamentQ 

Fonte: 101 -Fundo de Partlctpao;ão dos Estados - FPE 

34 19.42 - Transfe rências Intr! 

governamenta1s~ a o~ # 

tras Enttdad~s- Au 

xÍ I los 

4519.42 - Trans f erênci as Intr~ 

governa.r.1entais· a Ou 

tras Entl dades- A!! 

xÍ I Ios 

Cr$ 8 . 500.000 

Cr$ 8 • 500 . 000 !:.C!..:r $!._....!.1 7:..·:..::0::::0::::0.:;. 000~ 

T O T A L • •• ••• Cr $ 1?.000.000 

Ar t. 2• - Os r ecur sos necessários a lnclus;o d l ! 

criminado no Art . tt des te Decreto, decorrer ão de Anula;ào Parcial ' 

de dota;ão or;amentár ia, con;onne dl sc ri mtna~ão seguinte: 

... 
14.000 - SECRE'rARIA bE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERA!.. 

14.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

03090 401 . 017 Forta lecimento do Sistema Est adual de Pl ane j amen t-..6> 

3490 . 39 - Outros Servi';OS de 

Terceiros- Pessoa Ju 

rÍdlca Cr$ 17 . 000 . 000 Cr$ 17.000. 000 

T OTA. L ... _ ... Cr$ 17.000. 000 

Art . 3' - Eate Decreto entrará em vi gor na data da 

sua pub11ca;ão . 

Ar t. 4' Revogam-se as d!sposi~Ões em contrári o . 

Maca~á-Ap • f / de mal o de 199 I. 

)~!~E~ 
Co v c rrlíHior 

... ~. -~k~ 
Ce ral 

' Secretaria de Estado 
dOPlãnefameiito e 
·coordenação Geral 

DUETO 

EXTR ATO DO CONVÊNIO Nt 016 /9 1-SÉPLAN 

Celebram o Governo do Estado do Amapá e 

Prefei t ura Mun i ci pal de Sant ana , co•. i n terven,!: 

ênc ia da Secretaria de Estado do Pla neja•ent o 

e Coordenação Geral. 

Transferir recu rsos co• a finalidade d e 

tea r de~pe sas correntes e de capital. 

C U I 

Ra:UISOS n UIICIUIOS Cr$ 160.000.000, 00 (CENTO E SESSENTA MI LHÕES 

DE CRUZE I ROS). 

91NE0375 8 . 
/ 

IIOUÇio As des pesas decor r entes do present e Convêhio 

corre r ão à conta FPE (IO l ) , Sub-projeto Tra n! 

ferênci a à Huniclpios, Programa d e Traba lho 

0738 18 12.'470, Na t u ru a d e ' Despe sa 344 0 . 42 . 

IIJ.T& D& &SSU&TUI& I O. 05 . 9 1 

ncncu : . 30 . 07 . 9 1 

SIGUTÁUO ANN I BAL BARCELLOS, Gove rnador do Estad o do 

Aaapá, ROSEH I RO ROC HA FREIRES, Prefeito do 

MunicÍp io de San tana~ RAIM UNDO BRITO DE AL 

HEI DA, Secret~rio de Estado do Planeja•ento e _ 

Coordenação Ge r al. 

(o f n t Z 5'8/9 1-COTEC/ SEPUN ) 

Hacapá , 13 de •aio de 1991 . 

!Secretaria de Estado 

~ Administra~ 

4VIIO lll !liii'W. lll CO.:O!!Rbcl.l PQBLI0A P 002/91-CPL/Gil 

O Governo do Eetado do A.apá, atravée de wa Coad..ão P~ 

nente de Lici teção, no!DO&d& pela Portaria !fO 568/'}0-QJB/f!&JJ, avioa. aoo 

i nt.reaae.doe Que, por motivo• w peh.oree, tioa a41a4a a dat& de abertura 

da Conoonência PÚbll<* n• 002/9l-CPL/.GEA, onterioms.te )llll>lioada no 

• 
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Diário Oficial do Estado. do Amapá , n9 0088, de 1.3' de maio 
de 199 1. 

Fica portanto; a abe r tura da citada Concorrência mar -
cada para o dia .1? .06.91. às 10 :00 , n~ me smo ·l ocal. 

Para melhores esclarecimentos aos interessados, os Edi
tais compl etos e ( outras infor maçÕes poderão ser obtidas no 
segui nte endereço : Av. FAB, n9 0087 ~ CENTRO , Secretar ia 
de Es t ado da ·Administração-SEAD, Sala 17 , Estado do Amapá, 
no horário. normal de expediente do Go~erno · 

Maca pá;, 16 de 
1 
maio de· 1991'. 

Q!.WLG8_Ç_8Q. DO AVISO DA TOM~A DE .PRECDS N2 020/91 - CPt/GEI\ ' 

A Secretaria ·de Estado 'da Administração , dopavante: de
nominada apenas SEAO/AP , comuni ca aos interessados que fa- · 

. ~á reaÍizar Tomada de Preços nº 020/9l.:.CPL/GEA, regid~ pe
lo Decre to- Lei nº 2;300, de 21 de· nove~bro de 1986 e suas 
LegislaçÕes Subsequentes , no dia 04 de j unho ·de _l991 que 
tem como objetivo a EXECUÇÃO DE S~RVIÇDS DE REPAROS E ·MA
NUTENÇÃO PREVENTI VA E CDÁRETIVA DOS EQUIPAMENTOS instala
dos nos prédios que compoem a rede fÍsica da Sec~tarta de 
Estado da SaÚde . 

.t~s aq Edital de Tomad~ de Preços , poderão ser obtidos pe
l os interessados na SEAO, : nos dias _Úteis , no horário das. 
7 : 30 à s 13:30, a P.art ir da data de publicação deste AViso 
no Diário Oficial do ·E~tadá do Amapá; 

Os i nteressados na aq.uis i ção· do E di tal e seus anexos de
verão r ecolher através de documento ·de arrecadação ao Te
souro do -Estado. ç!o -Amapá, a · i mportânc ia .de 180, 000,00 ( CEN
TO E OIT.ENTA MIL CRUZEIROS) devendo apresentar a . CPl/SEAD 
.o comp-rovante de recoihim~nto quando l he será fornecido o · 

Edit a l e seus anexos, 

Macapá, 20 de rria~o de 1991. 

Municipalidades 
. I 

. Os enyelopes de habilitação e resposta de prê'çÓs ser~o re- ' 
cebidos e·m r-eunião a·ser r ealizada à s lO :DO hs do . 04 de j unho 
de 1991, na sala de Reunião da Secretaria de Estado da Ad
ministração - CENTRO ADMINISTRATIVo DO AMAPÁ , 

Prefeitura de Macapá 
.O Edital e ~eus ane xos , bem çomo as: .informaçõe's . in_e

rente s ao Edit al de Tomada de Preços , poderão ser· obtidos 
pelos interessados na SEAD, rtos .dias Útei~, ·no· horário das 
? :30 .às +J :3D, ~parti~ da data .da publicação deste aviso 
no · Diário Df.icial do Estado do Amapá . 

Os i nteressados na aqu1s1ção do E di tal e seus anexos de
verão recolher através de document o de ar~cadação ao. ·Te
souro do Es.tado ·.do Amapá , a importânci a de 180 . 000 , 00( CEN

. TO E OITENTA .MIL CRUZEIROS) devendo a·presenta~ a CP~/SEAO 
o co~provante de recolhimento quando · lhe será f o rnec_i .do o 

Edi tal e seus a~exos . 

maio de 1991. 

(Republ i cado por haver. saído com· incorreçÇies) 

OIWLGAÇÃO 00 AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 021/91 - CPL/GEA 

D E C R E T O NQ ll8/91- AI1M ,"· 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribui-
çÕes legais que lh~ ~o conferidas pe l o Art • . 34 . - I , da Lei 
n2 6 . 448, de 11 de ou t u.bro de 1 .97i; 

· ~ 

OJNSIDERANDD a necessi ,dade de disciplinar à ordename.!2 
to e ocupação do uso do. solo urbano·, otijetivarrclo a 1 funÇão 
so~ial da cida de e garantir o bem est ar so~ial , nos termos 
do ar t . 182 da Constituição Feder a l; e 

CONSIDERNADO ain da o que consta nos autos do Processo· 
Administrativo nº 14.12/90. 

DE CR ET A: 

Art . 1º - FICA CANCELAIXJ o Cadastro e o Termo de ces
são nº 324/87 , referente ao Lote de 'Terra Urbano nº 90 (an 
t i go 06) , quadra 96,_ setor 26, ·localizado rio bairro Jarüi; 
Fe licidade , o.utorgados em f avor de M.l\RIA ROSILETE MARTINS 
ARRELias, retornando o , lote ao Domínio do MunicÍpio. · 

A Secretaria- de Estado da Administração, ·doravante de-

nominada apenas SEKJ/AP , c\omunica aos i nteressados qoe fa- · baniz~~~~ !ºM~i: !~::~:~~P~~~~~~~~lo~a::n~;::::~~o~:~ · 
r ·:Í realizar Tomada de Preços nº 021/91-CPL/GEA, 'regi da pe- cumprimento do pr esente Decreto . 
lo Decre·t o-Lei nº 2 , 300 , · de 21 de novembro· de 1986 e s uas 
Legi s l açÕes .Subsequéntes!.. ~o dia 06 de junho d: 199~ -~ ·que 

·coroo o Objetivo a EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE ASSIST~NCIA TÉC-
• NICA E MA."lUTENÇÃD PREIA::NTIVA E CORÀETIVA DOS SISTEMAS · HI

DRO-SANITÁRIOS da Secretaria de Estado da. Sa0de/~ .• 

Os envelopes 'de Habi litação _e Proposta de Preços serão 
recebido~ em' reuni ão a ser realizada às .10 :00 _hs do · dia 06 
de j unho de '!991 , na sala de reunião da S.iicretaria de Es
tado da Admi nistração - CENTRO ADMINISTRATIVO DO AMAPÁ, · 

o· Editai e seus a nexos , bem como as i nformaçÕes ineren-

... . I 

Art. 3º ~ Este Oecre~o entra em vigor na data de &ua 
' publicação, .r evogadas as di:;posiçÕes em contrário.' 

'Dt- SE CrtNCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE • 

PALÁCIO LAURINIXJ 005 SANTOS SANHA , em 18 de Abri l de 

1.991 , 

JOÃO ALBERTO ROi::AIGUES' CAPIBERI BE . 
Prefeito Municipal de Macapá 



Macapá,,20-05-91 DIÁRIO OFICIAL Pág. 7 

D E C R E T O N2 119/91-PMM, 

O Prefeito 1.1unicipal de Ma capá, usando das atribui-
çõe~ legai s que lhe são conferidas pelo art . 34-I da Lei 
nº 6, 448, . de 11 de outubro de 1977, co~binado· com o art ••• 
12 do Regul amen to do Serviço de Transporte,_ de Passageiros 
em ve{culos de a luguel e Transporte de Cargas do Munic{pio 

aprcv~do pela Lei nº 364/90-PMM, e 

CONSHlERANDJ o que co••s t a nos autos do ProceE-=.o Acl'ni-, 
r.istrativo nº 8436/90 , 

D E CRETA : 

Art , 1º - Fica outorgada a LOURIVAL ELIAS, a Permis -
sao da "Placa c'-e T~xi-0328, de proprieeadP. do ".L.nidpio de 

Macapá. 

Art . 22- O Pe:rmissionárj o não poc~rá , ceder, · transf~ 
rir DL. locar sob hipoteEf: ~lguma, a ,placa objete: da pre:Ee.'2 

te Perf issãc. 

Art. 3Y - EE.te Decreto entr·a em vigor ,na data de sua 
publicação, revogadas a~ disposiçÕes em contrário, 

ot-SE CitNCIA , REGISTRE~SE E PUBLIQUE-qE. 

PALÁCrD "LAURINOO OOS SANTOS BANHA, em 18 de Abril de 

1.991. 

JOÃO ALBER'rD RDffiiGUt::S CAPIBERIBE 
Prefeito Municipa l i:le Ma capá 

O E C R E T O Nº 120/91-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, I nciso I , 

da Lei n2 6 , 448 , de 11 de outubro de 1,9?7, combi nado com 
o Art . 2º - da Lei nº 364/ 90- PMM , de 24 de marÇo de 1,990 , 
e tendo em vista o que consta no Processo Acl'ninistrativonº 
01540/ 91- PMM , de 12/04/91 , 

DECRETA : 

Ar t . 1º - CONCEDER a Senhora INESINHA DA SILVA PENA· 
FORT , em caráter de Uso Definitivo , a Placa de 1áxi prefi
xo TX - 030B , de propriedade do Munic{pio de Macapá . 

Art . 22 - A Placa objetfil da presente concessão, não p~ 
der á ser cedida , alienada ou t r ans ferida"a terceiros sob 
qualquer hipÓtese , antes de cÔmpletar 01 (um) ano de uso de 
finitivo pela concessionária . 

Parágra fo Único - A cessão , a lienação e transferência 
de que trata este art igo, dependerá de anuência expressa do 
concedente . 

Ar t . 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas, as disposiçÕes em contrário , 

ot-SE CitNCI A, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

rALÁCID LAURINOO IYJ3 SANTOS ~ANHA , em 22 de Abril de 
1. ~91. 

JOÃO ALBERTO RODRI GUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipa l · de Ma capá 

D E C R E T O Ng 121/91-PMM. 

O Pre feito Municipa l de Macapá , usando dag a tribui -
ções que lhe são conferidas pelo Art . 34-1, da Lei nº ·· · · · 
6 . 448, de 11 de outubro de 1 ,991. 

D E C R E T A : 

Art . 12 - DESIGNAR os servidDr'es NA TilNIO llJARTE BRITO 
FI LHO , Arquiteto , MARIA GARCIA NETA BEZERRA , Economista , , 
CRISTOVAM SOARES 00 NASCI MENTO, Advogado , ALFREOO BEZERRA DA 
SILVEIRA , Engenheiro , NELSON FERRElRA OOS SANTC6, Tét:nicco 
em Contabilidade e ELIANE MONTEIRO OOS SANTOS VAZ. , , ·AúXi.
Uar Técnica em Administração, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão encarregada de elabor ar o 
Anteprojeto- de-Lei , o Estatuto Social da Emprm:a Municipal 
.de ·Transporte PÚblico - EMTP, a minuta da Escritura PÚbli!. 
ca da Consti t uição , regisi.ro, instalação da empresa e de
mais atos necessários ao seu funcionamento . 

Art. 22 - A Comissão fica autorizada a locom~ver-se pa 
ra outras Unidade c~· rederação, no intuito de colher subsf 
dia s necessários ao cumprimento das atividades inesrentes~ 
este Decreto, - · 

Art. 3 º - A Comissão fica autorizada a requisitar do-
cumentos e infon.1açÕes necessárias a execução dos traba-
l hos para implantação e funcionamento da Empresa. 

Art . 4º - O prazo para con.clusão dos traba l hos é de 30 
i t rin ta) dias, con tados da ·data da instalação dos traba.., 
l hos. 

Art . 52 - Este Decreto entra em vigor na da~ de sua 
publicaç~o, revogadas as disposiçÕes do DECRETO· N2 081/91-
PMM , 

Ot-SE CitNCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO LAURINOO BANHA , 22 de Abril de 1,991, 

JOÃO ALBERTO RODRI GUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipa l de Macapá 

O E C R E T ·o Nº 122/91-PMM, 

o·Prefeito Municipal de Macapá , usando de suas atri
buiçÕes legais que l he são conferidas pelo item VIII do 
Art . 34 da. Lei nº 6 , 448 de 11 de outubro de '1.977 e tendo 
em vista o disposto nas Leis n º s 293 e 294/ 87- PMM e consi
derando o que consta no Of{cio nº 080/91-SEMUSP, datado de 
21 de março de 1. 991. 

D ECRETA : 

Art . 1 º - NOMEAR FRANCISCO DE BDRJA MARTINS E SILVA t 

ocupante da Catégoria f"'uncional de MotOrista Oficia i, CÓdi 
go T0 . 031, Classe A, Nfvel 3 , pertencente ao Qua drá de Pe; 
soa l Variá~l do Muni c{pio de Macapá - Prefei tura Munici-: 
pal, para exer cer o Cargo de Provimento em Comissão de Che 
fe da Divisão de Lixo Domiciliar , CÓdigo OAS,lDl.l , do Gr~ 
po, Oireção e Assessor amento Superior- OAS "lOO da Secreta
ria Municipal de Serviços PÚblico , a ' partir de 01_ de abril 
de 1 .991 . 

Art . 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assina tura , revogadqs as disposições err. contrário , 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PJBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANI-lA , 22 de Abril de 1.991, 
JOÃO ALBERTO RDffiiGUES CAPIBERIBE -

Prefeito Municipal de Ma capá 

PUBLICAOO NESTE GABINETE MUNICIPAL, a os 22 dias do mês 
~ Abril de 1 ,991. 

GILBERTO SEMBLANO OLIVEIRA. 
Secretário_ Muni cipal de Administração ~ 

Em Exerdcio 

O E C R E. T O N2 123/91-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá ,· usando de suas atri
buiçÕes legai s que l he são conferidas pelo_item VIII do 
Art . 34, da Lei n9 6 .448 dei 11 de outubro de 1.97? e con 

siderando o·que consta no Of{cio nº 089{91-SEMPLUMA/PMM,.~ 
tado de 03 de abril de 1.991. 

.. 
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O E C A. E T A : 

Art . lQ - EXOt\ERAR OCIR DE OLIVEIRA· LOBAlD, do Cargo 
,çJe Prol1imento em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Ad
ministrativo, CÓdigo DAS . 101.1, ·do Grupo Direção e Asses
soramento Superior - .DAS . 100, , da Secr.e'tária Municipal de 
Planejam~nto , Urbanização e Meio Ambiente, a partir de 30 
de abril,de 1,991. 

Art. 2Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatur~, revogadas as di sposiçõe~. em contr~rio , 

CUMPRA-SE , ' REGISTRE~SE E PUBLIQ~E-SE . 

i . . . .. 

PALÁCIO LAURINCO BANHA, 22 de Abril de 1,991. 

J()Í'ÍO ALBERTO ROORIGJES CAPIBELR.BE. 

Prefei:to Municipal de Macapá 

PU.BLICADO NESTE GI\BINETE MUNICIPAL 1 ·aos 22 dias do mês 

de Abril de 1.99],.. 

GILBERTO SEMBLAMJ OLIVEIRA 
Secn:tário Mtmicipal de Administração 

Em Exerdcio 

Publicações Diversas 

Ordem dos Advogados do Brasi l 
Se~ão do Amapá 

EDITAL 

' 

.·ae conformidade. com ' o dispoto no. art . 58 da l ei nQ,. ., 

4,215 , ~e 27/04/63, ·torno pC•blico ~ue req.uer~m inscrição ~o 
quadro de Adyogados do Brasil~S~cçao do Amapa , os Bachare~ 
is em Direito : ANTONIO "'IRAM COELHO S:fRIO e LUIZ ALMENA BON

FIM DA SILVA . 

Ordem ·dos Advogados do Brasil-Secção do Amapá , aos· 

quin~e dias do mê~ de, maio do ano de hum . mil novecentos e 

noVenta hum . 

Or , MARCO AUR~LIO M. NOGUEIRA 
l Q ·secretário · 

De acordo com o parecer do Ministério ·Público ab.aixo 
transcr ito , a Escr itura Pú.bli ca de instituição da FUNDAÇÃO 
SÃO FRANCI SCO DE ASSIS e·m seu art . 99 , alíneas " a" e "g" , 
passam a ter .a seguinte redação: 

"Anal i sando a t entamente o Es t a t..uto da present e Fúnda -
ção , constata- se qpe .da maneira em que foram redigidas ·as . 
a l fneas "a" ·e " g" , do Artigo 99, de i xou implícito de que 
a mesma visariá .fins l ucr ativos . 

Sugiro , então , a su a a l teração , . dando-.se um nova reda
çao as disposições sobredi t as ' em consonânc i a com o fim. a 
que se ·des tina . Após·, ,. renove- se a. sua publicação no Diário . 
Oficial, quanto a :moaificação, e reg istr~-se pos teriormen
te no Cartór i o compe·t en te". 

Ártigo.99- Constituirão rend i mentos ordinários na 
Fundação : 

a) Os rendimen~osr pro~enientes do~ bens árlquir i dos . 
g) A r etribuição por serviços prestados e as receitas 

de convênios. 

Permane~em inalt~radas os demais artigos do 
Estatuto . 

HANCO CEI 

pr esente 

., 

PODER JUDICIÁRIO 

1ª CIRDJNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE VINTE 
(20) DIAS . · · . . 

O DOUTOR ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA , MM . J UIZ DE 
OIRE.j:.TO DA VARA CRIMANAL DA PRIMEIRA . CIRCUNSCRI
ÇÃO JUDIÓÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAl DO ESTADO DO 
AMAPÁ, NA .FORMA ·DA U~I ; ETC ... 

. FAZ . SABER a todos os que o presente EDITAL com, prazo 
de vinte (20) · dias virel)l, o·u dele c.onhecimento tiver em , que · 

néste Jui zo corr e seus trâmites num processo · que a Justiça 
' públ ica move·contr~ ARIOSVALOO ÇARVALHO CGS REIS, brasile~ 
ro , solteiro, · garimpeiro, ·filho de FRANCISCO PEREI~A ·DOS 

REIS e . MARIA DA PIEDADE CARVALHO , r esiden t e na· AV: Autino 
Borges de Oliveira, 151- São Lázaro , ora em. lugar.incerto 
e não sabido , o qual foi conde~ado por sente;nça ·deste Jui- · 

zq como incurso nas penas do artigo 12 qa Lei 6,368/76, .a 
pena .de quatro (04) anos de recl~são e a multa de 60 dias

mu l ta, na razão de Hum tr.inta ~vos o dia. E comó tenha o 
Sr. Ofici~l de Justiça certificado não o haver ~ncontrado 
nesta Cir cunscrição, expede~se o presente EDITAL para a i~ 
t i mação do referi do réu, cuja cÓpi~ será afixado no ·l ugar 
de costume , · com o prazo de .vinte (20) dias, para c~mpare
cer a .este Jui zo , sito Avenida Fab - . Santa Rita, na Secre
ta,ria · da Vara Criminal , para t.omar· conhecimento pe,ssoal · da 

sentença no prazo, , estabel~cido , f indó o qual a sen tença pa~ 
sará em j ul gado . Dado e passado nesta cidade de Macapá , · ca 
pitál do E~tado do Amapá , aos nove . dias do mês de maio d; 
a~o· de Hu. mil novecentos e noventa e um (1.991) . Eu Maria 
Nazaré Di a..; Alves , · AuxiÚar Judiciár'io , datilográfei , Eu , 

Alba LÚti a Lobato Alfaia , Diretora de Secretaria· da Vará 

Criminal , s ubscrevo . 

·, 

ROGERIO DE OLIVEIRA SDWZA 
Juiz de Direito 

·· EDITAL DE INTH!AÇÃO 
=========~=~======= 

O presidente da Comi ssão institu ída pelo Decreto n9 
089/91 -PHM, do Exce l ent íssimo. Senhor Prefei t o , vem a través 
do pr es.ente Edital, I ntimar o Sr . ARLINDO SOARES LOPES 
pr opr.i etário do i mÓvJ! l situado à Rua Economis t a Andr é de 
Oliveir a s/n<.> (Be i ra Rio), Bairro de Sánta I nês, ·para se 
~a~ e r prese~te no end7\eç~ acima ref7rido , no décimo di a 
u tl l a par t a da publlcaçao deste Edlta l , as 12:00 h, onde . 
a Comi ssão E.special no que trata o ·Decreto acima menciona
do , irá pr oceder nova vistoria. 

: . 
Outross·i~ •. esç:larece que seu comparecimento será indis 

pensável , sob pena de· serem aplicadas as pro·iidências· na 
Lei n9 023/74- GAB/PMM. 

Mac~pá-AP, 03 de. maio de 1. 991 

ZADIR DE SENA·CORREA 
Presidente da Comissão 

f R I G•O MA R 
·Frigor Í f ico e Produtos do Mar ttda 

CDMUNICÀ_ÇÃD 08 PERDAS DE DOCUMENTO 

A Firmp FRIGDMAR.- .FrigorÍ fico e Produtos do MarLtda, 
e s tabelecidci nest a cidade à Rua Hildemar Maiã, 770 Bair~o 
de Santa 'Ritainscrita.noCGC(MF) sÓbo riQ .05. 134.2B3/000-8_§ 

e inscrição municipal, nQ 08 .003429-4; comuni ca que perdeu 
2 (Dois) bl ocos de Notas Fiscais ·série D-1 numeradas0LJ901 

OQlOOO. 

Macapá..:AP, 16 de Maio de 1.991, 

FRIGOMAR 
Frigorfficó e Produtos do Mar Lt da . 


	

